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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.086-A, DE 2016 
(Do Sr. Carlos Manato) 

 
Altera a Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009, que "Disciplina o 
mandado de segurança individual e coletivo e dá outras providências", 
para permitir a sustentação oral do pedido liminar na sessão de 
julgamento; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, e, 
no mérito, pela aprovação (relator: DEP. DELEGADO EDSON 
MOREIRA). 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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  O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

  Art. 1º A presente lei altera a Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 2009, 

para permitir a sustentação oral do pedido liminar na sessão de julgamento. 

  Art. 2º Dê-se ao caput do Art. 16 da Lei n. 12.016, de 7 de agosto de 

2009, a seguinte redação: 

 

  “Art. 21. Nos casos de competência originária dos tribunais, caberá ao 

relator a instrução do processo, sendo assegurada a defesa oral na sessão do 

julgamento do mérito ou do pedido liminar. (NR) 

  ................................................................................................................. 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  A presente iniciativa legislativa busca incluir o direito à sustentação 

oral, no âmbito dos tribunais, quando houver pedido liminar sujeito à apreciação do 

Pleno. 

  Um exemplo notório são as liminares apreciadas no âmbito do STF, 

quando o ministro relator, devido à importância da matéria, submete ao Pleno a 

apreciação de pedido liminar. 

  Dessa feita, garante-se aos advogados o direito de sustentação oral 

nessas hipóteses. 

  Assim, conto com o apoio dos pares para a aprovação dessa 

importante medida legislativa. 

 

  Sala das Sessões, em 26 de abril de 2016 

 

DEPUTADO CARLOS MANATO 
SD/ES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.016, DE 7 DE AGOSTO DE 2009 
 

Disciplina o mandado de segurança individual 

e coletivo e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Nos casos de competência originária dos tribunais, caberá ao relator a 

instrução do processo, sendo assegurada a defesa oral na sessão do julgamento.  

Parágrafo único. Da decisão do relator que conceder ou denegar a medida liminar 

caberá agravo ao órgão competente do tribunal que integre.  

 

Art. 17. Nas decisões proferidas em mandado de segurança e nos respectivos 

recursos, quando não publicado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do julgamento, o 

acórdão será substituído pelas respectivas notas taquigráficas, independentemente de revisão.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político 

com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos relativos a 

seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, entidade de classe ou 

associação legalmente constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em defesa 

de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de parte, dos seus membros ou associados, na 

forma dos seus estatutos e desde que pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, 

autorização especial.  

Parágrafo único. Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo 

podem ser:  

I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de 

natureza indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com 

a parte contrária por uma relação jurídica básica;  

II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os 

decorrentes de origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte 

dos associados ou membros do impetrante.  

 

Art. 22. No mandado de segurança coletivo, a sentença fará coisa julgada 

limitadamente aos membros do grupo ou categoria substituídos pelo impetrante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em tela busca alterar a Lei n. 12.016, de 7 de 

agosto de 2009, que "Disciplina o mandado de segurança individual e coletivo e dá 

outras providências", para permitir a sustentação oral do pedido liminar na sessão de 

julgamento. 

Dispõe, então, para tanto, que, nos casos de competência 

originária dos tribunais, será assegurada a defesa oral tanto na sessão do 

julgamento do mérito quanto na da apreciação do pedido liminar. 

Trata-se de proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas 

comissões, cabendo a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania o 

exame do mérito e art. 54, RICD. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Inexiste qualquer objeção quanto aos pressupostos de 

constitucionalidade do projeto, que não apresenta qualquer vício em relação à 

Constituição Federal. 

Foram obedecidos os requisitos de constitucionalidade formal 

e material, bem como a iniciativa legislativa. 

Encontra-se também de acordo com o sistema vigente, sendo 

de se reconhecer sua juridicidade. 

A técnica legislativa está adequada aos ditames da Lei nº 95, 

de 1998. 

No tocante ao mérito, também, é nossa opinião que a matéria 

merece aprovação. 

É salutar para o nosso ordenamento jurídico que seja 

assegurado ao advogado o direito a apresentar sustentação oral quando do 

julgamento do pedido liminar na sessão de julgamento em órgão colegiado. 
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Podemos utilizar como exemplo paradigmático a apreciação de 

alguns pedidos de medida liminar no âmbito do Supremo Tribunal Federal, quando o 

Ministro Relator, devido à relevância da matéria, submete ao Pleno a apreciação de 

pedido liminar, situação na qual deve, sim, ser garantido o direito a defesa oral. 

A presente proposição, então, busca apenas um 

aperfeiçoamento da redação atual do caput do art. 16 da Lei n. 12.016, de 7 de 

agosto de 2009, acrescentando que fica assegurada a defesa oral tanto na sessão 

do julgamento do mérito, quanto na sessão da apreciação do pedido liminar. 

Assim, pelo exposto, apresentamos o voto pela 

constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa deste PL nº 5.086, de 2016, 

e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, em 17 de agosto de 2016. 

Deputado DELEGADO EDSON MOREIRA 

Relator 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião extraordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.086/2016, nos 
termos do Parecer do Relator, Deputado Delegado Edson Moreira.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Osmar Serraglio - Presidente, Rodrigo Pacheco e Covatti 
Filho - Vice-Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio 
Bulhões, Arthur Lira, Betinho Gomes, Capitão Augusto, Carlos Bezerra, Chico 
Alencar, Danilo Forte, Delegado Edson Moreira, Delegado Waldir, Esperidião Amin, 
Fábio Sousa, Fausto Pinato, Félix Mendonça Júnior, João Campos, José Carlos 
Aleluia, José Fogaça, José Mentor, Jozi Araújo, Jutahy Junior, Lincoln Portela, Luiz 
Couto, Maia Filho, Marcos Rogério, Maria do Rosário, Paes Landim, Patrus Ananias, 
Paulo Freire, Paulo Magalhães, Paulo Teixeira, Ronaldo Fonseca, Rubens Bueno, 
Rubens Otoni, Rubens Pereira Júnior, Soraya Santos, Tadeu Alencar, Valmir 
Prascidelli, Valtenir Pereira, Vitor Valim, Altineu Côrtes, Arnaldo Faria de Sá, Cabo 
Sabino, Edio Lopes, Gonzaga Patriota, Hildo Rocha, Hiran Gonçalves, Hugo Leal, 
Janete Capiberibe, Jefferson Campos, Jhc, José Guimarães, Laercio Oliveira, Laerte 
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Bessa, Mário Negromonte Jr., Nelson Marchezan Junior, Onyx Lorenzoni, Pastor 
Eurico, Ricardo Tripoli, Sandro Alex, Sergio Souza e Sóstenes Cavalcante.  

Sala da Comissão, em 11 de outubro de 2016.  

 

Deputado OSMAR SERRAGLIO  

Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


